PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.15/2019
 
Declara o dia 16 de maio como o Dia Municipal do Gari e dos demais servidores públicos da limpeza urbana no Município de Matias Barbosa.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
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 Art. 1° - Fica declarado o dia 16 de maio como o Dia Municipal do Gari e dos demais servidores públicos da limpeza urbana no Município de Matias Barbosa.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 29 de maio de 2019.

Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal

